
Nomenclatura das Unidades Territoriais para fins Estatísticos 2002
(NUTS 2002)

Nota explicativa

A  Nomenclatura  das Unidades Territoriais  para fins Estatísticos (NUTS) foi criada no
âmbito da CEE entre o Eurostat, os serviços da Comissão e os Estados membros, e constitui a
norma comum para os Estados  trocarem entre si informação.

Esta nomenclatura é composta por 3 níveis hierárquicos: NUTS I, NUTS II e NUTS III
sendo este último agrupamento de concelhos. As delimitações destes níveis foram fixadas por
cada estado-membro de acordo com as características nacionais específicas e os objectivos
especiais das políticas de desenvolvimento  regional.

Até 4 de Novembro de 2002 o Sistema Estatístico Nacional (SEN) utilizou uma codificação
nacional para a NUTS, distinta da utilizada pelo Eurostat. Considerando que, a nível nacional,
a estrutura da NUTS foi alterada pelo Decreto-Lei nº 244/2002 de 5 de Novembro, publicado
no D.R. nº 255, Iª Série, e estando a nível europeu, o regulamento NUTS para publicação
considerou-se oportuno harmonizar a codificação nacional com a utilizada pelo Eurostat.
Assim, o código de NUTS, em utilização no SEN a partir de 5 de Novembro de 2002 passou a
ser igual ao utilizado pelo Eurostat.
Atendendo a que a codificação do Eurostat é anterior à alteração da estrutura das NUTS
nacionais, ocorrida a 5 de Novembro de 2002, e que aquela codificação tem regras próprias
para a atribuição dos códigos, a antiga ordenação de NUTS II, na qual o Algarve aparece no
final das diferentes regiões do Continente não é mantida. No sentido de a nível nacional
aquela  região aparecer no final das regiões do Continente ficou estabelecido que embora
utilizando-se a codificação do Eurostat, a ordenação das NUTS II deve ser feita como
anteriormente, isto é: Norte, Centro, Lisboa, Alentejo, Algarve, R. A. Açores, R. A. da
Madeira.

A estrutura de codificação da NUTS 2002 aqui apresentada é a seguinte: NUTS I (1 caracter
alfanumérico), NUTS II (2 caracteres alfanuméricos), NUTS III (3 caracteres alfanuméricos).

Atendendo à utilidade da disponibilização de concelhos e freguesias integrados dentro da
estrutura das NUTS, a consulta das NUTS  desce àqueles níveis assumindo os concelhos e as
freguesias a codificação que possuem na Divisão Administrativa, respectivamente 4 dígitos
no concelho e 6 dígitos na freguesia.

Legislação sobre NUTS 2002:

• Decreto-Lei nº 244/2002 de 5 de Novembro, D.R. nº 255, Iª Série


